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Estado de l\1ato-GrossQ 

LEI NQ 168 de 25 de outubro de 1948. 

EXtende ás terras devolutas situadas á maR 
gem direit~ do rio Dourados. ~s restrições 
estabelecidas pela parte final do artigo IV 
da Lei n9 11 de 6 de outubro de 1 947. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO' 
Fa~o saber que a Assembléi~ Logisl&tiv~ do Estado dccr~ 

ta. e eu sClnciono a eeguinte l~i: 

Artigo l° - O Est~do n~o concederá ú uma só pessoa área 
superior a 500 (quinhentos' hectares nú faixa de terr~s devolut~s,sl 
tuada no munic1.pio de Dourados, compreendida der.tro dú ret;i&o limitf: 
dt. pelos riboirões Tc,1.ur.,re. e São Francisco, ("mbos é"Iluentes pelu"ma.r 
bem direita do rio Dourados. e pelo espig~o divisor d~s águas dest~ 
rio e do rio A~ambaí. 

t único - As exigências do Clrt1go primeiro não 6e 
dec 80S títulos provisórios expedidos até a dbtã ue pu~licarão 
presente lei. 

exte.n 
de 

Artico 2~ - O Estado reserVb-se d direito de proceder a 
dest:l'9ropriação das terras referidús no ~rtigo 1Ç', mediante úvo.liaç~o 
rIa fôrma d~ lei, dêste que seus detentort:!s não prorJ.Ovam seu b.orovei: 
temento agrícola n~ base anual de 1-10 da ire~ ocupad~. 

Artieo Y" - Os limites da cha'llada colônia C&arápã,situ~ 
da no município de Ponta Por'à, de que tntá. o brti.-~o IV da Lei nt" 11 
de (, de outubro de 1 947, comprE'(>nde a zona <.lo óntigo rancho CL.E.rE.p~ 
da Cié.. :,~te LE.rG.r:..~eira S.A .. , situE.de entre os ribeirões Douradilho 
e Taquara, b.mbos afluentes du ffibtbem direit~ do rio Jourádos. 

Artigo 4~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alenc8stro, em CUib~á, 25 de outu?ro de 194r, 
1270 da Independênci& e 60~ d8 Repúblicú. 
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